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INDICAÇÃO N° 093/2025 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Considerando a necessidade de acesso à água potável para C011S111110 humano e dessedentação 
animal, 

0 Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, que seja providenciada a instalação do poço 
artesiano perfurado pela FUNASA, localizado no Assentamento Sol Nascente, nas 
proximidades da parcela da propriedade do Sr. Marcelo "de seu Badio". 

JUSTIFICATIVA: 

Quando se trata de acesso à água — recurso essencial para a vida humana e dos animais — a 
urgência dispensa maiores justificativas. Já existe no local um  pogo  perfurado e a base de 
elevação da caixa para distribuição, assim como a caixa d'água, que se encontra disponível. 
Falta apenas a instalação da bomba e dos canos necessários para conduzir a água do poço até 

a caixa. 

Tal atendimento desta indicação se faz necessário em regime de urgência aja vista que já se 
passaram alguns meses que está mesma foi solicitada por mim. 

São Domingos-GO, 10 de Setembro de 2025. 

ZEZÃO DE PROFIRO 
Vereador — PDT 


